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INDICAÇÃO Nº /2025 		
		
	
"Indica atendimento Cardiológico no Hospital Municipal Bartolomeu Bandeira Barros e nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).” 
	

O Vereador que o presente subscreve, nos termos regimentais vigentes indica, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal juntamente com a Secretaria de Saúde, para que seja viabilizado atendimento Cardiológico no Hospital Municipal Bartolomeu Bandeira Barros e nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
	

JUSTIFICATIVA:

 O atendimento cardiológico é de grande importância, pois garante prevenção e tratamento adequado das doenças do coração, especialmente para pessoas que não têm condições de pagar consultas particulares ou se deslocar para outros municípios.  

    
Termos em que pede e espera deferimento.

Sala das Sessões, em 03  de Setembro de 2025.


	
                                  Luiz Edvaldo Coelho dos Santos  
                                                    Presidente
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